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LEI No. 1291, de 02 de março de 1994. 

A VEREADORA IRANI DO CARMO TEIXEIRA, PRESIDENTA 
DA caMAR A MUNI CIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO DE S!O 
PAULO, NO uso DAS ATRIBUiçBES GUE LHE s~o CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 41. PARAGRAFO 4o., DA LEI ORGaNICA DO MUNICIPIO, 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo io. - Fica denominado "Paço Municipal 
Alcebíades Grandizol i • o edifício séde da administraçio do 
Município de Campo Limpo Paulista. 
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execuçio da presente lei serio 
do orçamento do Município. 

A1rt i g. 
data de sua publ icaçio, 

- As despesas decorrentes da 
suport adas por dotaçies prdprias 

da Cimara Municipal a _ tois dias 
novecentos e noventa e quatro. 

e publicada na Secretaria 
mês de março do ano de mil 
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